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Porto Alegre,30 de novembro de 2021.

OrientaÉo Técnica IGAM ns 30.133/2021

l. O Poder Legislativo do Município de Jóia solicita análise e orientações acerca do
Projeto de Lei ne 4.468, de 2021, oriundo do Poder Executivo, que tem como ementa: "Cria a Casa de
Passagem 'Lar da Esperança' no Município de Jóia e dá outras providências".

ll. Preliminarmente, a matéria obieto do pro.ieto de leÍ em análise encontra-se inserida
nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federalr e
a Lei Orgânica Municipal'2 quanto à autonomia deste ente federaüvo para legislar sobrê assuntos de
seu peculiar interesse local.

Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre organização,
funcionamento e prestação de serviços públicos, depreende-se legítima a iniciativa do Executivo,
também nos termos da Lei Orgânica do Municípior.

sob o ponto de vista material, considerando o teor da matéria, constata-se o
alinhamento à legislação pertinente, pois veja-se os objetivos da assistência social descritos no art.
203 da Constituição Federal:

Art. 203. A assistência sociel será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por obietivos:
| - a proteção à Íamília, à maternidade, à infância. à adolescência e à velhice;
ll- o amparo às crianças e adolescentes carentes; (grifou-se)

Portanto, a partir da transcrição acima, já se infere de antemão que a demanda de
crianças e adolescentes vulneráveis no Município se enquadra nos objetivos da assistência social.

I An. 30. co.pete aos Municípios:
| - Iegislar sobre assuntos de interesse local;
ll - suplementar a legislação fuderàle a estadual no que couber;

2 An. 5t Ao Município compete promover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua
população, cabendo-lhe, priva6vamente, dentre outGs, as seguintes atribuiçôês:

| - leSislar sobre assuntos de interesse local;
ll - suplementar a Legislação Federêl e a Estadual no que coubeD

3 art.41. Competê ao Preíeito Municipal. orivatiyámente:

dispoÍ sobre a ertÍutura, ortanizaÉo e o funcionamento da administrôÉo, na íorma da lêi;

plãnêjâÍ ê prôóôvê.. eÉ.uéô dô. .cruiçô. ê êrDêdir âtos próprios da atividâde ãdministrativãj (grifou_se)

(...)
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Por esta razão, vislumbra-se enquadramento nos serviços da Tipificação Nacional dos

Serviços Socioassistenciais, instituída pela Resolução ns 109, de 11 de novembro de 2009, do
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS):

Art. 1e. Aprovar a Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais, conforme
anexos, organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social
Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com
a disposição abaixo:
(...)

lll - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
a) Serviço de Acolhimento lnstitucional, nas seguintes modalidades:
- abrigo insütucional;
- Casa-Lâr;
- Casa de Passagêm; (grifou-se)
(...)

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

Assim, observa-se que a pretensão de criar uma casa de passagem para crianças e
adolescentes no Município enquadra-se entre as formas de prestação do serviço socioassistencial
conforme a regulação específica da matéria.

De fato, essa prerrogativa jurídica, em consequência, impõe ao poder público, por
efeito da alta significação social de que se reveste a atenção aos idosos, a obrigação constitucional de
criar condições objetivas que possibilitem, de maneira concreta, a efetiva realização de programas de
amparo, sob pena de configurar-se omissão governamental, apta a frustrat por inércia, o integral
adimplemento da prestação estatal a que se obrigou por força do próprio texto constitucional.

Assim, o ideal é a execução de programas pelo próprio Município, por meio de seus
competentes órgãos e de assistência social, mas sem excluir o regjme de cofinanciamento com os
demais entes federaüvos, conforme dispõe a Lei Federal ne 9.742, de 7 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre a organização da assistência social (LOAS):

Art. 12. Competê à União:

t...,
ll - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da
gestão, os serviços, os protràmas e os pÍoietos de assistência social em
âmbito nacional; lrRedaçdo doda pela Lei ne 12.435, de 2011)

Art. 15. Compete aos Municíoios:
(...)

Vl - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os pnogramas e os

2

Art. 13. Compete âos Estados:
(...)

ll - cofinanciar, por meio de transferência automática, o âprimoramento da
gêstão, os serviços, os programas ê os proietos de assistência social em
âmbito regional ou local; (Redoçõo dodo pelo Lei ne 72.4j5, de 2011)
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projetos de assistência social em âmbito local; (lncluído pelo Lei ne 12.4i5, de

2011l (grifou-se)

Por se qualificar como direito fundamental de toda pessoa, não se expõe, em seu
processo de concretização, a avallações meÍamente discricionárias da Administração quanto à

pertinência de seu provimento ou à ausência de serviços que deveriam ser providos por esta.

Os Municípios não poderão eximir-se do mandato constitucional, .juridicamente
vinculante, que lhes fol outorgado pela Consütuição Federal, ê quê represêntâ fator dê limitação da

discricionariedade político-administrativa dos entes municipais, cu.ias opções, tratando-se deste tipo
de atendlmento não podem ser exercidas de modo a comprometer, com apoio emjuízo de simples
conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole social.

lll. Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei ne 4.468, de zOZf,
podendo então seguir os demais trâmites do seu processo legislaüvo até a deliberação de mérito do
Plenário desta Câmara Municipal.

O IGAM permanece à disposição

7m4"
Roger Araújo Machado
Advogado, OAB/RS 93.1738
Consultor J urídico do IGAM

3
Fone: (51) 32L7-7527 - Site: www.isam-com.br

@


